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1. Processo nº: 2351/2018 

2. Classe/Assunto: 4.PRESTAÇÃO DE CONTAS 

12.PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR - 2017 

3. Responsável(eis): MEIRYNALVA BATISTA BARNABE - CPF: 50792970187 

4. Origem: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE GUARAI TO 

5. Distribuição: 1ª RELATORIA 

 

 

ANÁLISE DE DEFESA Nº. 003/2020 

  
 

Em cumprimento ao que determina o Art. 1º da Instrução Normativa nº 01/2005, em 

atendimento aos Despacho nº 837/2019, esta Coordenadoria de Análise de Contas e 

acompanhamento da Gestão Fiscal - COACF, após análise das justificativas apresentadas 

pelos senhores (as) Meirynalva Batista Barnabé (CPF:507.929.701-87) – Gestor, à época – 

e  João Porfírio da Costa Júnior (CPF: 029.095.581-50) – Contador, à época, através da 

justificativa constante das ALEGAÇÃO DE DEFESA OU RAZÕES DE 

JUSTIFICATIVA 1912653 / 2020, do Processo n.º 2351/2018, informa que: 
 

                        Em cumprimento ao art. 5º. Inciso IV, da Constituição Federal, foi dado aos 

interessados o direito de defesa, consoante nas Citações e Intimação nº 2434 e 

2435/2019/RELT1. 
 

                                Em análise aos documentos apresentados, bem como ao teor das 

irregularidades, fatos detectados quando da análise técnica, e diligenciados pelo entendimento 

contido no Relatório de Análise de Prestação de Contas n.º 270/2019 e no DESPACHO nº 

837/2019, da Coordenadoria de Análise de Contas e acompanhamento da Gestão Fiscal - 

COACF e Primeira Relatoria, em verificação ao Processo nº 2351/2018 referente a Defesa 

da Prestação de Contas Ordenador FUNPREV 2017 de Guaraí/TO, esta Coordenadoria 

de Análise de Contas e acompanhamento da Gestão Fiscal - COACF, manifesta-se sobre 

as informações contidas no referido Relatório de Análise de Prestação de Contas n.º 

270/2019 e no DESPACHO nº 837/2019 sobre as justificativas apresentadas pelo Gestor. 

 

Relatório de Análise de Prestação de Contas n.º 270/2019 e no DESPACHO nº 837/2019 

 

a) 6.3.1. A citação da senhora Meirynalva Batista Barnabé (CPF: 507.929.701-87), 

gestora à época:  

 

1. A alíquota de contribuição patronal atingiu o percentual de 0% estando abaixo dos 

20% definido no art. 22, inciso I da Lei nº 8212/1991 (item 4.1.2 do relatório); 

 Justificativa da diligencia: 
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 Análise da justificativa: 

Consideramos como não atendido, pois, já que não há servidores no RGPP o diligenciado 

deve comprovar o recolhimento de Despesas liquidadas na natureza de despesas – 

3.1.91.13 no regime de RPPS, o que não foi feito pelo diligenciado, apenas proferiu que as 

despesas foram lançadas em conta contábil equivocada.  

 

2. O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Guaraí/TO atingiu o 

percentual de 0% de contribuição patronal, sobre a folha dos servidores que 

contribuem para o RGPS – Regime Geral de Previdência Social, percentual que está 

abaixo de 20%, em descordo com o estabelecido no art. 22, I, da Lei nº 8121/91 (item 

4.1.2 do relatório); 

 Justificativa da diligencia: 
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 Análise da justificativa: 

Consideramos como não atendido, pois, já que não há servidores no RGPP o diligenciado 

deve comprovar o recolhimento de Despesas liquidadas na natureza de despesas – 

3.1.91.13 no regime de RPPS, o que não foi feito pelo diligenciado, apenas proferiu que as 

despesas foram lançadas em conta contábil equivocada.  

 

3. O RGPS informa despesas com servidores vinculados ao RGPS conta 3.1.1.1.1.01, no 

valor de R$ 113.747,79, no entanto, não consta contribuição patronal ao RGPS na 

conta 3.1.91.13 com valor de R$ 0,00, em desacordo com a alíquota de contribuição 

fixada na Lei Municipal, no percentual de 14,05% mais 2% de alíquota 

complementar (item 4.1.2 do relatório); 

 Justificativa da diligencia: 
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 Análise da justificativa: 

Consideramos como não atendido, pois, já que não há servidores no RGPP o diligenciado 

deve comprovar o recolhimento de Despesas liquidadas na natureza de despesas – 

3.1.91.13 no regime de RPPS, o que não foi feito pelo diligenciado, apenas proferiu que as 

despesas foram lançadas em conta contábil equivocada.  

 

4. As unidades gestoras do Município de Guaraí não repassaram todo o valor devido da 

contribuição patronal ao Fundo Municipal de Previdência Social dos servidores de 

Guaraí/TO, deixando de repassar em 2017, o montante de R$ 1.987.748,19 (item 

4.1.3 do relatório); 

 Justificativa da diligencia: 
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 Análise da justificativa: 

Consideramos como atendido. 

 

5. Não houve reconhecimento na contabilidade do Fundo Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Guaraí/TO do direito a receber, em desconformidade ao que 

determina o MCASP (item 4.1.3 do relatório); 

 Justificativa da diligencia: 

 
 

 Análise da justificativa: 

Consideramos como atendido. 

  

6. Ausência de planejamento relativo a estoques de materiais de consumo (item 4.3.1.1.1 

do relatório); 

 Justificativa da diligencia: 
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 Análise da justificativa: 

Consideramos como atendido. 

 

7. Não consta do Relatório de Gestão a análise da situação financeira e atuarial do RPPS, 

incluindo demonstrativo mensal de que estão sendo efetuados os repasses e 

recolhimento ao RPPS, por parte do Executivo e Legislativo, dos valores decorrentes 

das contribuições, aportes de recursos e débitos de parcelamento, bem como 

demonstrativo mensal de que estão sendo efetuados os recolhimentos das 

contribuições e das retenções ao RPPS, incluindo débitos existentes conforme dispões 

art. 5º, alíneas “f” e “g” da IN/TCE-TO nº 7/2013; 

 Justificativa da diligencia: 
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 Análise da justificativa: 

Consideramos como atendido. 

 

8. No Balanço Patrimonial, a conta das disponibilidades financeiras do RPPS (Contas 

1.1.1.1.1.06.00.00.00.0000) não se encontra destacada das demais conforme exige o 

art. 50 da LC nº 101/00; 

 Justificativa da diligencia: 

 
 

 Análise da justificativa: 

Consideramos como atendido. 

 

9. Déficit atuarial no montante total de R$ 111.379.396,80 (cento e onze milhões, 

trezentos e setenta e nove mil, trezentos e noventa e seis reais e oitenta centavos) 

conforme evidenciado no Parecer Atuarial (PDF_SICAP/Contábil), devendo o gestor 

do RPPS apresentar as medidas adotadas junto ao Ente Federativo visando a 
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amortização do déficit atuarial, conforme dispõe o art. 1º, I, da Lei 9.717/1998 e art. 

53[2] da Portaria do Ministério da Fazenda nº 464, de 19 de dezembro de 2018. 

 Justificativa da diligencia: 

 

 

 
 

 Análise da justificativa: 

Consideramos como atendido. 

 

 

 

b) 6.3.2. A citação do senhor João Porfírio da Costa Júnior (CPF: 029.095.581-50), 

contador 
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10. Não houve reconhecimento na contabilidade do Fundo Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Guaraí/TO do direito a receber, em desconformidade ao que 

determina o MCASP (item 4.1.3 do relatório); 

 Justificativa da diligencia: 

 
 Análise da justificativa: 

Consideramos como atendido. 

 

11. No Balanço Patrimonial, a conta das disponibilidades financeiras do RPPS (Contas 

1.1.1.1.1.06.00.00.00.0000) não se encontra destacada das demais conforme exige o 

art. 50 da LC nº 101/00. 

 Justificativa da diligencia: 
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 Análise da justificativa: 

Consideramos como atendido. 

 

 

Dando continuidade ao trâmite legal, encaminhamos os autos ao Corpo Especial de Auditores 

para providências que se fizerem necessárias. 

 

Somos S.M.J. 

 

À superior consideração  

 

Coordenadoria de Análise de Contas e acompanhamento da Gestão Fiscal – COACF, DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Palmas, ao(s) 28 dia(s) do mês 

de janeiro de 2020. 
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